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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1897 de 14/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 4290/2014 – Secretaria Mun. De Ação Social 
Objeto: Aquisição de galões de água mineral, conforme Registro de Preços 
Valor: R$ 3.840,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VIAÇÃO JAVARY LTDA 
Processo: 3487/2014 – Secretaria Mun. De Ação Social 
Objeto: Despesas com transporte dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos e CRAS, para o exercício de 2014. 
Valor: R$ 35.640,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 496, de 07 de julho de 2014. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na sede 

do Poder Legislativo Municipal de 

Paty do Alferes, no dia 08 de 

julho de 2014.  
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu 

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, no dia 08 de julho de 2014 (terça-

feira), em virtude do Jogo da Seleção do Brasil pela Copa do Mundo

2014. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 07 de julho de 2014. 
 

 
 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
 
 
 

 Eurico Pinheiro Bernardes Neto             Eunicio Teixeira dos 
Santos 
         1º Secretário                           2º Secretário 
            Interino                                 Interino 
 
*Republicado por omissão no D. O. 1894 de 09 de julho de 2014. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 493, de 16 de junho de 2014. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na sede 

do Poder Legislativo Municipal de 

Paty do Alferes, no dia 20 de 

junho de 2014.  
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu 

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, no dia 20 de junho de 2014 (sexta-

feira), em virtude do feriado de “Corpus Christi” dia 19 de junho de 

2014 (quinta-feira). 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 16 de junho de 2014. 
 

 
 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
 
 
 

 Eduardo de Sant’ana Mariotti              Luciano de Almeida 
Gonçalves 
     1º Secretário                           2º Secretário/Interino 

 
*REPUBLICADO POR OMISSÃO NO D. O. Nº 1882 DE 17 DE JUNHO DE 2014. 
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